CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

ESTADO DE SAO PAULO

PROJ ETO DE RESOLUCAO N°()4/2024
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Art. 1° Fica criado paragrafo unico ao artigo 57 cuja

redacao sera a que segue:
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Paragrafo unico. Cabera também a Comissdo de Finangas e

rcamento realizar o acompanhamento da execugdo orgamentaria por meio do Relatorio
Resumido de Execugdo Orgamentaria e demais documentos pertinentes, além da

acompanhar as audiéncias publicas atinentes ao orgamento publico municipal.

Art. 2° O paragrafo unico do artigo 58 passa a ter a
seguinte redacao:

Art. 58 - ....

Parégrafo tnico. A Comissdo de Obras e Servigos Publicos compete
também:

| — Fiscalizar a execugédo do Plano Diretor do municipio;

Il - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das metas fixadas no
Plano Plurianual relativas a competéncia desta Comissdo permanente;

Il - Fiscalizar e acompanhar a execugéo de leis criadas no ambito do
municipio relativas & competéncia esta Comissdo permanente;

IV - Realizar audiéncias publicas para diagnésticos de problemas

atinentes a competéncia desta Comissdo permanente;



V - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestarem
esclarecimento sobre a execugao de politicas publicas ou dendncias relativas a competéncia

desta Comissdo permanente;

VI - Acompanhar o envio e retorno das respostas de Requerimentos
de Informagbes aprovados pelo plenario relativo & competéncia desta Comissédo permanente

VIl - receber petigbes, reclamagées, representagbes ou queixas de
qualquer pessoa contra atos ou omissées das autoridades ou entidades publicas relativas a
competéncia desta Comissédo permanente;

VIII - promover pesquisas e estudos, juntamente com a sociedade

civil, relativos a temética desta Comissdo permanente.

Art. 3° Fica acrescido paragrafo unico ao artigo 59 do

Regimento Interno, cuja redagéo é a que segue:

Art. 59 - ...

Paragrafo unico. A Comissédo de Educagéo, Salude e Assisténcia
Social compete também:

| - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das metas fixadas no
Plano Plurianual relativas a competéncia desta Comissédo permanente;

Il - Fiscalizar e acompanhar a execugdo de leis criadas no ambito do
municipio relativas a competéncia esta Comisséo permanente;

lll - Realizar audiéncias publicas para diagndsticos de problemas
atinentes a competéncia desta Comisséo permanente;

IV - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestarem
esclarecimento sobre a execugdo de politicas publicas ou dentincias relativas a competéncia
desta Comisséo permanente;

V - Acompanhar o envio e retorno das respostas de Requerimentos
de Informagées aprovados pelo plenério relativo & competéncia desta Comisséo permanente

VI - receber petigées, reclamagdes, representagées ou queixas de
qualquer pessoa contra atos ou omissées das autoridades ou entidades publicas relativas a

competéncia desta Comisséo permanente;

VIl - promover pesquisas e estudos, juntamente com a sociedade civil,
relativos a tematica desta Comisséo permanente.
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Art. 4° Esta resolucao entrard em vigor a partir da



JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida que objetiva aprimorar a atuagéo
fiscalizatéria do Poder Legislativo, enquanto controle externo do Poder Executivo
Municipal.

Sem mais, contamos com a compreensao de meus
pares para que este projeto de resolugéo seja aprovado em plenario.

i _\ AIRTON LUIS PEGORARO
/F’residente da Camara Municipal

BENEDITQ’ANTONlO FRANCHINI

( ,.,/'-‘; 10 Segretério
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